
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 50/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça de Lima, altera 
artigos da Lei d 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento a pessoa com transtornos do espectro autista e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
50/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo jus tflcado." 

Sorocaba, 20 de fevereiro de 2019. 

Renata Fogaça de Almeida 
Procuradora Legislativa 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia. Finanças, Orçamento e Parcerias 



Renan dos Santos 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.................  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n50/2019 

De autoria do Edil Péricles Regis Mendonça de Lima, a presente 
proposta, Projeto de Lei n° 50/2019, altera os artigos da Lei 10.245, de 4 de setembro de 
2012, que dispõe sobre a política municipal de atendimento a pessoa com transtorno do 
espectro autista e dá outras providências. 

Segundo o inciso III do Att 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária, 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que sua 
intenção é adequar a norma em vigor segundo a literatura atualizada e que eventuais 
gastos gçrados pela matéria não irão gerar impacto negativo aos cofres públicos, razões 
pela qual 'esta Comissão não tem nada a opor. 

É o nosso parecer. 

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2019. 
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ETI DE!TOLEDO 
P 'sidente 
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FERN 'A CHLICGARCIA 

enjhro 

7 

JOÃC'DONLZETI SILVESTRE 
\mbro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 50/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça de 
Lima, altera artigos da Lei n° 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento a pessoa com transtornos do espectro 
autista e dá outras providências. 

Nada a opor. 

S/C. 20 de fevereiro de 2019 



NItETI DE TOLEDO 
Membro 

WAND 	Y DIOGO DE MELO 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 50/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça de 
Lima, altera artigos da Lei n° 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento a pessoa com transtornos do espectro 
autista e dá outras providências. 

Nada a opor. 

S/C., 20 de f1 ereiro de Z019 

FERNAND S 1 HLIC GARCIA 
P si ,  ente 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 50/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça de 
Lima, altera artigos da Lei n° 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento a pessoa com transtornos do espectro 
autista e dá outras providências. 

Nada a opor. 

S/C., 20 de fevereiro de 2019 

0 - 

HÉLIO MAUROILVA BRASILEIRO 
esidente 

RODRIGO MAGANHATO 
mbro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 50/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça de 
Lima, altera artigos da Lei n° 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento a pessoa com transtornos do espectro 
autista e dá outras providências. 

Nada a opor. 

S/C., 20 de fevereiro de 2019 

FAUSTO SALVÁDORPFRES 
Membro 

FRAN9ÁNA DA SILVA 
Membro 



S/C., 20 de fevere . de 2019 

\\ 

JOSÉ FRANCISC.SfTINEZ 
Presi 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 50/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça de 
Lima, altera artigos da Lei n° 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento a pessoa com transtornos do espectro 
autista e dá outras providências. 

Nada a opor. 

JO 	'OLO DA SILVA 

LUIS SAN ' 'TI REIRA FILHO 
Íe bro 


